
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

 

 
Av. Gov. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52.020-000 – Fone/Fax: (81)3231-5574  

Home Page: www.creape.org.br e-mail: presidente@creape.org.br 

 
 

 

Pauta de Reunião de Diretoria 
 
Reunião Ordinária nº 012/2022 

Local: Reunião em formato híbrido 
Data: 01/08/2022 

Hora: 15h00 

________________________________________________________________________________ 

ORDEM DOS TRABALHOS 

 

1. Verificação de Quórum. 

2. Expediente: 

2.1. Apresentação da reformulação orçamentária de 2022_relator Gerente Financeiro, Fernando 

Rocha; 

2.2. Indicação de profissionais para galardoamento com a Medalha do Mérito Tecnológico 

Pelópidas Silveira, conforme Ato Normativo nº 050/2012 (CI nº 003/2022 da Comissão do 

Mérito); 

2.3. Solicitação para que o 7º Encontro Nacional do Crea Jr – ENAC ocorra no Cais do Sertão e 

solicita autorização para visita ao Porto Digital (CI nº 005/2022 da Comissão Gestora do 

Crea Jr); 

2.4. Solicitação para participação da Coordenação Adjunta da Comissão Estudantil do Crea Jr-PE 

na 77ª SOEA (CI nº 006/2022 da Comissão Gestora do Crea Jr-PE); 

2.5. Definição dos valores das diárias para participação do Crea-PE na 77ª SOEA e no 11º CNP 

(CI nº 08/2022 da Presidência)_Relator Superintendente Técnico, Nielsen Christianni;                                     

2.6. Proposta para designação da sala da Inspetoria Regional de Araripina, destinada ao uso dos 

profissionais e entidades da região, como Sala Engenheiro Alex Levy Cavalcanti da Silva, 

com instalação de placa de homenagem (in memorian) ao referido profissional_ Relator 

Superintendente Técnico, Nielsen Christianni; 

2.7. Proposta para instituição de assento de representação informal à Associação de Engenheiros 

Cartógrafos e Agrimensores de Pernambuco - ABECA-PE, concedendo direito a voz a um 

conselheiro titular e seu respectivo suplente para participação nas sessões do Crea-PE; 

2.8. Renovação da delegação de competência à Gerência de Fiscalização – GFI do Crea-PE para 

efetuar o arquivamento de Autos de infração quitados, com/sem a regularização do fato 

gerador, pertinentes às modalidades profissionais que não possuem Câmaras Especializadas 

instaladas no âmbito do Crea-PE. 

3. Assuntos do Presidente. 

4. Assuntos dos Diretores. 

4.1. Demandas de eventos pendentes do Crea Jr. (Diretora Giani e Clóvis Segundo); 

5. Extra Pauta. 

5.1. Proposta de Valor de anuidade _ Relator Nielsen 
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